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I - INFORMAÇÕES GERAIS

1. Equipe de Planejamento

Nome Função

OLDIGLEI ODAIR VERONEZ -

RENATO DO NASCIMENTO DIRTETOR EXECUTIVO DE ESPORTE, LAZER E CULTURA.

Órgão Solicitante:

MUNICÍPIO DE ALVORADA DO OESTE/RO

Órgão Responsável:

MUNICÍPIO DE ALVORADA DO OESTE/RO



II – DIAGNÓSTICO SITUAÇÃO ATUAL

2. Descrição do problema a ser resolvido ou da necessidade apresentada

Nota: (PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO)

A Secretaria Municipal de Educação descreve a necessidade de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA A CONSTRUÇÃO DE UM ESPAÇO ESPORTIVO COMUNITÁRIO
(CAMPO DE FUTEBOL COM GRAMA SINTÉTICA, MEIA QUADRA DE BASQUETE,
PARQUINHO INFANTIL E PISTA DE CAMINHADA TIPO B), COM RECURSOS PROVENIENTES
DO TERMO DE COMPROMISSO TRANSFEREGOV.BR Nº 987559. A contratação de empresa
especializada para a construção do espaço esportivo comunitário faz-se necessária para atender
às demandas do Departamento de Esporte, Lazer e Cultura do Município, vinculado à Secretaria
Municipal de Educação – SEMED, visando promover melhorias na infraestrutura esportiva e de
lazer da comunidade. A implantação do campo de futebol com grama sintética, meia quadra de
basquete, parquinho infantil e pista de caminhada tipo B proporcionará um espaço adequado
para a prática esportiva, recreação e convivência social, contribuindo diretamente para a
promoção da qualidade de vida, inclusão social, incentivo ao esporte e fortalecimento das
atividades comunitárias desenvolvidas no município..

3. Levantamento de Mercado

O levantamento de mercado representa etapa fundamental para a análise das alternativas
disponíveis, possibilitando à Administração Pública identificar soluções compatíveis com as
necessidades do Município e com o objeto pretendido. No contexto da presente contratação,
foram analisadas soluções existentes no mercado voltadas à execução de obras e serviços de
engenharia destinados à construção de espaço esportivo comunitário, contemplando campo de
futebol com grama sintética, meia quadra de basquete, parquinho infantil e pista de caminhada
tipo B. 5.3 A análise das alternativas disponíveis permite verificar as características técnicas e
econômicas das soluções ofertadas, possibilitando a avaliação de aspectos como qualidade dos
materiais, métodos executivos, custos estimados, prazos de execução e viabilidade da
contratação. A justificativa técnica e econômica da solução a ser contratada está fundamentada
no levantamento realizado, considerando a necessidade da Administração, a adequação do
objeto ao interesse público e a compatibilidade com os recursos provenientes do Termo de
Compromisso Transferegov.br nº 987559; O levantamento de mercado proporciona maior
segurança à contratação, contribuindo para a adoção da solução mais vantajosa para a
Administração Pública, observando os princípios da eficiência, economicidade e interesse
público.



III – SOLUÇÃO PROPOSTA

4. Descrição da Solução

A contratação está prevista para ser realizada por meio de procedimento licitatório na modalidade
CONCORRÊNCIA PÚBLICA, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, que institui normas
gerais de licitações e contratos administrativos no âmbito da Administração Pública. A solução
proposta consiste na contratação de empresa especializada para execução da construção de um
espaço esportivo comunitário, contemplando campo de futebol com grama sintética, meia quadra
de basquete, parquinho infantil e pista de caminhada tipo B, visando atender às necessidades do
Departamento de Esporte, Lazer e Cultura do Município, vinculado à Secretaria Municipal de
Educação – SEMED. O projeto foi desenvolvido com o objetivo de proporcionar melhorias na
infraestrutura esportiva e de lazer do município, oferecendo à população um ambiente adequado
para práticas esportivas, recreativas e de convivência social, contribuindo para a promoção da
qualidade de vida, incentivo ao esporte e fortalecimento das atividades comunitárias. A execução
da obra deverá observar todas as especificações técnicas constantes nos projetos, planilhas,
memoriais descritivos e demais documentos que compõem o processo, garantindo a adequada
execução dos serviços e o atendimento ao interesse público.

5. Estimativa de Quantidade

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD. VAL. UNIT. VAL. TOTAL 1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA A CONSTRUÇÃO DE UM ESPAÇO ESPORTIVO COMUNITÁRIO
(CAMPO DE FUTEBOL COM GRAMA SINTÉTICA, MEIA QUADRA DE BASQUETE,
PARQUINHO INFANTIL E PISTA DE CAMINHADA TIPO B). SERVIÇO 01 R$ 1.462.500,00 R$
1.462.500,00 VALOR TOTAL R$ 1.462.500,00

6. Estimativa de Valor

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R 1.462.500,00 (um milhão quatrocentos e sessenta e dois
mil quinhentos reais), conforme TERMO DE COMPROMISSO Nº 987559/2025/MESP/CAIXA.



IV – JUSTIFICATIVAS

7. Justificativa de Parcelamento

Não se aplica a contratação. Nos termos do art. 47 da Lei nº 14.133/2021, o parcelamento do
objeto deve ser adotado quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. No presente
caso, o parcelamento da obra não se mostra adequado, pois: - os serviços possuem
interdependência técnica; - a execução por múltiplos contratos poderia comprometer o
cronograma; - haveria maior dificuldade de fiscalização e coordenação; - poderiam surgir
conflitos de responsabilidade entre empresas. Assim, a contratação por preço global em único
contrato garante maior eficiência administrativa, melhor controle da execução e maior
responsabilidade técnica.

8. Contratações Interdependentes

Após a análise, foi investigado minuciosamente se existem contratações atualmente em
andamento que possam se correlacionar ou interagir de forma significativa com o planejamento
da futura contratação. A intenção foi identificar quaisquer possíveis interferências ou áreas que
demandem atenção especial no desenvolvimento deste novo processo. Os resultados desta
análise revelaram que, embora haja algumas contratações em curso, sua interdependência com
o planejamento da próxima contratação é mínima. Houve um cuidadoso mapeamento das
relações entre as diversas contratações em andamento e a futura, concluindo-se que as
influências potenciais são limitadas e não devem apresentar impactos substanciais no
planejamento ou execução da nova contratação.

9. Alinhamento com Planejamento

Informamos que a presente contratação encontra -se devidamente prevista, no Plano de
Contratações Anual – PCA 2026, estando alinhada ao planejamento da Administração, nos
termos do art. 18, § 1º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. O objeto em questão integra as ações
planejadas para o exercício de 2026, refletindo a necessidade previamente identificada pelo
Departamento de Esporte, Lazer e Cultura do Município, vinculado a Secretaria Municipal de
Educação, em consonância com as diretrizes e metas estabelecidas pelo Município,
assegurando, assim, a regularidade e a adequação do processo de contratação às normas
vigentes.



V – ANÁLISE DE IMPACTOS

10. Resultados Pretendidos

Como benefícios resultantes desta contratação, espera-se melhor atender às demandas do
Departamento de Esporte, Lazer e Cultura do Município, vinculado à Secretaria Municipal de
Educação – SEMED, por meio da construção de um espaço esportivo comunitário no Município
de Alvorada d’Oeste – RO. A execução do objeto proporcionará melhorias na infraestrutura
esportiva e de lazer, oferecendo à população um ambiente adequado para a prática de atividades
esportivas, recreativas e de convivência social, contribuindo diretamente para a promoção da
qualidade de vida, inclusão social, incentivo ao esporte e fortalecimento das ações comunitárias
desenvolvidas no município.

11. Providências Adotadas

A contratação do serviço, envolve todas as etapas necessárias para a completa execução do
objeto. A execução e aplicação deverá atender todos os requisitos técnicos e legais vigentes,
conforme Plano de Trabalho, Termo de Convênio e demais documentos acostados nos autos.

12. Possíveis Impactos

Como forma de fomentar e exigir que as licitantes tenham comprometimento com o meio
ambiente e atuem de forma sustentável, a Administração observará os preceitos dispostos na
legislação ambiental vigente, bem como os critérios de sustentabilidade aplicáveis às
contratações públicas de obras e serviços de engenharia. A execução da obra para construção
do espaço esportivo comunitário poderá gerar impactos ambientais relacionados à movimentação
de terra, utilização de materiais de construção, geração de resíduos sólidos, emissão de poeira,
ruídos e alteração temporária das condições naturais da área durante a execução dos serviços.
Entre os possíveis impactos ambientais, destacam-se a compactação do solo, aumento da
impermeabilização da área, geração de entulhos e alterações no escoamento superficial das
águas pluviais, em razão da execução do campo de futebol com grama sintética, meia quadra de
basquete, parquinho infantil e pista de caminhada tipo B. Para mitigação dos impactos
ambientais, deverão ser adotadas medidas ambientalmente responsáveis durante todas as
etapas da execução da obra, incluindo a correta destinação dos resíduos da construção civil,
controle de poeira e resíduos, utilização de materiais de qualidade e, sempre que possível,
sustentáveis, além da observância das normas ambientais e de segurança aplicáveis. Também
deverão ser observadas práticas voltadas à preservação ambiental, à redução de desperdícios e
ao uso racional dos recursos naturais, buscando minimizar impactos negativos ao meio ambiente
e garantir maior sustentabilidade na execução do objeto. A empresa contratada deverá cumprir
todas as exigências ambientais pertinentes à execução dos serviços, responsabilizando-se pelo
adequado gerenciamento dos resíduos gerados durante a obra, bem como pela adoção das
medidas necessárias para prevenção de danos ambientais.

VI – VIABILIDADE

13. Posicionamento sobre Viabilidade

Viabilidade: VIAVEL



VII – OBSERVAÇÕES

895.02.02-2026/SEMED

VIII – ANEXOS

Total de 1 anexo(s) vinculado(s) a este ETP.
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